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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.266, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  instauração  de
Processo  Admin i s t ra t i vo
D i s c i p l i n a r  e  d á  o u t r a s
providências.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  o  Ofício  nº  781/2024/SME  da
Secretaria  Municipal  de  Educação  e  o  Boletim  de
Ocorrência nº 4669/2024;

R E S O L V E:
Art.  1º  Determinar  com fulcro  no  art.  136,  da  Lei

Municipal  nº  2.712/2004,  a  instauração  de  Processo
Administrativo  Disciplinar  em  desfavor  do  servidor
municipal sob a matrícula nº 4903, para apurar a acusação
de que o servidor não respeita os horários de trabalho,
ausenta-se com muita frequência da secretaria da unidade
escolar,  frequentes  atrasos,  descumprimento  de  carga
horária,  falta  injustificada,  tais  condutas  têm  previsão  no
artigo 120, incisos II, III, IV, V, VI, e no artigo 105, I, XIII e
XIV, o qual incide na eventual pena de demissão.

Art. 2º Indicar a Comissão de Processo Administrativa
Disciplinar constituída pela Portaria n.  18.747, de 22 de
janeiro 2024, para dar cumprimento ao artigo precedente.

I - Deliberar que os membros da Comissão poderão
reportar-se  diretamente  aos  demais  órgãos  da
Administração  Pública,  em  diligências  necessárias  à
instrução  processual;

II - O prazo regular da instrução será de 60 (sessenta)
dias,  admitida  a  prorrogação  por  igual  prazo  ou  a
continuidade  excepcional  do  instrutório,  para  garantir  o
esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da defesa.

Art.  3º  Determinar  o  afastamento  preventivo  da
servidora  por  60  (sessenta)  dias  que  podem  ser
prorrogados por  igual  período uma única  vez,  conforme
sinalização da Secretária Municipal de Educação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 18 de novembro de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.267, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  exoneração,  a

p e d i d o ,  d a  S r a .  M A R I A
CONCEIÇÃO  MEDEIROS  DE
PAULA  do  cargo  de  AUXILIAR
DE  DESENVOLVIMENTO
INFANTIL .

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art.  1º  Exonerar ,  a  pedido,  a  Sra.  MARIA

CONCEIÇÃO  MEDEIROS  DE  PAULA,  do  cargo  de
AUXILIAR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL  desta
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 11 de novembro de
2024.

São José do Rio Pardo, 18 de novembro de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.268, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  designação  da
servidora LUCIANA PRIMINI DA
PAIXÃO  para  função  gratificada
de PREGOEIRO, em substituição.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
de acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com o
Art. 8º, I  e Art.  37 da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de
março de 2004,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora LUCIANA PRIMINI DA

PAIXÃO  para  o  exercício  da  função  gratificada  de
PREGOEIRO desta Prefeitura Municipal de São José do Rio
Pardo,  em  substituição  à  servidora  Roseane  Aparecida
Siqueira,  durante  período  de  gozo  de  férias,  de  18  de
novembro de 2024 a 27 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 18 de novembro de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.269, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  exoneração,  a
p e d i d o ,  d a  S r a .  E L A I N E
CRISTINA VENEZIAN DA SILVA
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do  cargo  de  TÉCNICO  EM
ENFERMAGEM .

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a Sra. ELAINE CRISTINA

VENEZIAN  DA  SILVA,  do  cargo  de  TÉCNICO  EM
ENFERMAGEM desta Prefeitura Municipal de São José do
Rio Pardo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 13 de novembro de
2024.

São José do Rio Pardo, 18 de novembro de 2024.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

ABERTURA de  Pregão  Eletrônico  nº  42/2024  –
Contratação  de  empresa  especializada  em  engenharia
elétrica para locação e instalação de enfeites luminosos e
peças  de  ornamentação  natalina,  incluindo  materiais,
equipamentos, mão de obra, decoração de ruas, praças e
prédios  públicos,  manutenção  e  desinstalação  para  o
evento de Natal 2024, na cidade de São José do Rio Pardo
– SP, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Cultura,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências  estabelecidas  no  Edital  e  seus  anexos,  fica  a
data de abertura da sessão, para o dia 04 de dezembro
de 2024 às 09:00 horas. Mais informações pelo telefone
(19) 3682 - 7831 (das 13:00 ás 17:00h),  ou pelo email:
licitacao1@saojosedoriopardo.sp.gov.br, setor de licitações
– Praça dos Três Poderes nº 01 – Centro, São José do Rio
Pardo  -  SP,  o  edital  estará  disponível  nos  endereços
eletrônicos:  http://saojosedoriopardo.sp.gov.br/  ,
https://www.gov.br/pncp/pt-br  e  https://www.bll.org.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA
ELETRÔNICA: 19 de novembro de 2024.
...........................................................................................................
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Conselho Municipal de Cultura de São José do Rio Pardo
Lei Municipal nº 5.578, de 13 de agosto de 2020

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA (COMCULT)

O Conselho Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Municipal n°

5.578, de 13 de agosto de 2020, convoca todos os conselheiros representantes do Poder Público e da

Sociedade Civil, assim como o público em geral, para a Reunião Ordinária que acontecerá no dia 25

de novembro de 2024, segunda-feira, às 19 horas, na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato.

As ordens do dia são:

1. Mudanças regimentais;

2. Conclusão das mudanças regimentais;

3. Discussão da PL 105/2024 - estimativa e fixação do orçamento municipal para 2025.

Leiri Valentin

Presidente do Conselho Municipal de Cultura

São José do Rio Pardo - SP

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Cultura - COMCULT

Conselho Municipal de Cultura - COMCULT
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